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Dispensa, a par r de 02 de maio de 2023, o servidor DIEGO
ANTONIO DE GRANDI, Assistente em Administração, da função de
Chefe da Seção de Acompanhamento de Desempenho e Carreiras.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso II do Art. 35 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990; e o que consta no processo nº 23422.008165/2023-69, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 02 de maio de 2023, o servidor DIEGO ANTONIO DE GRANDI, Assistente em Administração, SIAPE 1051432, da função de
Chefe da Seção de Acompanhamento de Desempenho e Carreiras, código FG-03, designado pela Portaria nº 228/2020/GR, publicada no DOU nº 139 de 22
de julho de 2020, s. 2, p. 19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

Portaria nº 139/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 77, de 03 de Maio de 2023.


